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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS-
DECRETO N.° 29.694, DE 22 OE FEVEREIRO DE 1989 

Altera a redação do artigo 3. ° e acrescenta 
dispositivo ao Decreto n. ° 29,355, de 14 
de dezembro de 1988 

ORESTES Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 89 da Lei n . ° 9.717, de 30de janeiro de 1967, 

Decreta: 

Artigo 1-.° — O art igo .3 . ° do Decreto n.0-. 29.355', de 14. 
de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

••; "Artigo 3 o — As atribuições da extinta Secretaria de 
Ação Comunitária serão desenvolvidas pela Secretaria da Pro
moção Social." 

Artigo 2 . ° — Fica acrescentado aoDecreto n . ° 29.355, 
de 14 de dezembro de 1988, o artigo 3 ° - A , com a seguinte 
redação: 

''Artigo 3. ° -A — O Conselho Estadual do Idoso e p Con-
. selho Estadual da Juventude passam a vincular-se à Secretaria 
do Governo." 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor,na data de 
sua publicação: 

. Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 1989. 
ORESTES Q U É R C I A 

Alberto Goldman, Secretário da Administração 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 22 de 

fevereiro de 1989* 

DECRETO N.° 29.695, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989 
Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário, em favor da .Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo-SABESP, de imóvel que 
especifica 

ORESTES Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, • 

Decreta: 

Artigo 1. 0 — Fica a Fazenda do Estado autorizada a per
mitir o uso, a t í tulo precário, em favor da Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP, de ter
reno com 3.880,37m2 (três mil, oitocentos e oitenta metros 
quadrados e trinta e sete dec ímetros quadrados), parte de área 
maior localizada à Rua Juvenal Gomes Coimbra s / n . ° , subdis-
trito de Belenzinho, na Capital do Estado, tendo o terreno as 
características, medidas é confrontações, constantes do laudo 
técnico anexo ao processo n . ° 99.605/88, da Procuradoria do 
Patrimônio Imobil iário, a saber: "Inicia no ponto " A " (com 
coordenadas topográficas referidas ao sistema U T M : 
N ='7.396.839,17, e E = 337.149,75) ponto este localizado a 
:l28,00m do. alinhamento predial da Rua Juvenal Gomes 
Coimbra', no canto dp muro limite da faixa da adutora de 
800mm (Mooca-Vila Maria) com o próprio do Estado; do pon
to " A " , segue por um muro de divisa com-azimute de 
2 1 9 ° 0 2 ' 4 3 " e distância de 171,00m até atingir o ponto " B " , 
confrontando com remanescente do próprio do Estado; deste 

-ponto, déflete à direita, e segue por outro muro acompanhan-
doT a. margem direita de um córrego, com azimute de 
3 2 3 ° 3 1 ' 0 7 " e distância de 47,00m até atingir o ponto " C " ; 
deste ponto, deflete à direita, e segue por cerca viva (eucalip-, 
tos) com azimute de 5 7 ° 5 8 ' 4 4 " e distância de 115,80m até 
atingir o ponto ' 'D ' ' ; deste ponto,, deflete à esquerda, e segue 
ainda pela cerca viva (eucaliptos) com azimute 2 7 ° 0 9 ' 3 0 " e 
distância de 50,4lm até atingir o ponto " E " , confrontando 
dospontos " C " até " E " com rernanescéntedo próprio do Es-
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tado; do ponto " É " , deflete à direita e segue pelo limite da 
faixa da adutora de 800mm (Mooca-Vila Maria) com azimute 
de 1 2 8 ° 1 0 ' 3 3 " e distância de 18,64m até atingir o ponto 
" A " , inicial desta descrição, encerrando a "área de 
3.880,37m2 (três mil, oitocentos e oitenta metros quadrados e 
trinta e sete decímetros quadrados).". 

Parágrafo único — O terreno a q ú e se refere este artigo 
será destinado à instalação de creche e pré-escola, prevista no 
Programa "Turma da Rua" e em convên io entre a permissio-
nária e a Secretaria do Menor. 

Artigo 2 . ° — A permissão de uso será formalizada por' 
meio-de termo a ser lavrado na Procuradoria do Patr imônio 
Imobiliário, da Procuradoria Geral do Estado, do qual consta
rão as condições a serem estabelecidas pela Fazenda do Estado. 

Artigo 3 . 0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 1989. 
ORESTES Q U É R C I A 
Mário Sergio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo . 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 22 de 

fevereiro de 1989-

DECRETO N.° 29.696, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989 • 
Dá nova redação ao artigo 1." do Decreto 
n.° 27.667, de 30 de novembro de 1987, 
que declarou de utilidade pública uma 
área de terreno destinada à construção dá 
EEPG Bairro dá Varginha 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O artigo 1.° do Decreto n . ° 27.667, de 30 

de novembro de 1987 passa a ter a seguinte redação: 
'' Artigo 1. ° — Fica declarado de utilidade públ ica , a fim 

de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por via amigá
vel ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, const i tu ído de 
um terreno sem benfeitorias, com área de 4.038,47m2 (quatro 
mil, trinta e oito metros quadrados e quarenta e sete dec íme
tros quadrados), situado n ó K m 11 da Estrada de Varginha, 
Bairro de Capela do Socorro, Subdistrito de Santo Amaro, 
Município e Comarca da Capital, destinado à construção da 
EEPG Bairro da Varginha ou outro serviço públ ico , imóvel es
te que consta pertencer a N o b u k ó Yanoi localizado no Setor 
178, Quadra 116, de acordo com a Planta Genérica de Valores 
da Prefeitura de São Paulo, com as medidas, limites e con
frontações mencionados na planta memorial descritivo cons
tante do processo CONESP-13/B e PPI-89 900/B a saber: " O 
terreno começa rio ponto " A " , .situado no alinhamento pre
dial da Estrada de Varginha e a 5,00m do poste n . ° 
SP/311/8235 e na altura do K m . l l ; daí segue em linha reta 
pelo alinhamento predial da Estrada da Varginha no rurrio de 
4 9 ° 3 7 ' 3 2 " SW e na distância de,45,00m até o ponto " B " ; . 
daí, deflete à direita e segue em linha reta ao longo do alinha
mento projetado do caminho existente no rumo de 
3 6 ° 5 8 ' 4 7 " N W e na distância de 85,17m até o ponto " C " ; 
daí, deflete à direita e segue em linha reta confrontando com 
área remanescente no rumo de 4 9 ° 3 7 ' 3 2 ' ' N E e na distância • 
de 50,00m até o ponto " D " , representado por um marco de 
concreto; daí, deflete à direita e segue em linha reta confron
tando com área remanescente no rumo de 3 3 ° 3 7 ' 15" SE e na 
distância de 85,6lm até o ponto " A " , início de nossa descri
ção encerrando a área de 4.038,87m2 

Artigo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de dezembro de 
1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 1989-
. ORESTES QUÉRCIA 

Mário Sergio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Chopin Ta vares de Lima, Secretário da Educação \ . 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo , 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 22 de \ 

fevereiro de 1989. 

DECRETO N.° 29.697, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989 
Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem, imó
veis situados no Município e Comarca da 
Capital, necessários à Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do? arti
gos 2 . ° , 6 . ° e 40 do Decreto-lei Federal n . ° 3.365. de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 2.786, de 21 de maio de 
1956, 

Decreta: 

Artigo 1. ° — Ficam declarados de utilidade pública, pa
ra fins de instituição de servidão de passagem, pela Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SA
BESP, por via amigável ou judicial, os imóveis abaixo caracte
rizados, ^constituídos de dois terrenos, medindo respectiva
mente 12l;00m2 (cento e vinteie um metros quadrados) e 

251,00m2 (duzentos e c inqüenta e um. metros quadrados) e 
respectivas benfeitorias, situados no Munic íp io e Comarca da 
Capital, necessários à Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP, pará a implantação do Siste
ma de Esgotos Sanitários, Bacia "34" — Córrego Moinho Ve
lho — Faixa "17V, ou a outro serviço públ ico , imóveis esses 
qúe constam pertencer a' José Sanches e Antonio Sanches e 
Probjetos S.A. Produtos Objetos Projetados, com as medidas, 
limites e confrontações mencionados ná planta SABESP n . ° E 
34-03-B 1 3 / R l e respectivos memoriais descritivos, constan
tes do processo n . ° 127, a saber: 
-. I — Propriedaden. 0 127/23 

Tem início rio ponto " A " , situado no muro divisa de 
propriedade, distante 5,00m da cerca existente e 60,60m da 
propriedade n . ° 8.182 de Kiyosi Hirano; deste ponto segue 
com rurrio SE e distância de 60,60m, confrontando com rema
nescente, até alcançar o ponto " B " ; deflete então à direita, 
rumo SW e segue na distância de 2,0Òm, confrontando com 
área da Prefeitura Municipal de São Paulo até o ponto " M " ; 
deste, deflete à direita e segue com rumo N W e distância de 
60,40m, confrontando com remanescente da propriedade, até 
atingir o ponto " N " , no muro divisa; deste ponto deflete à 
direita com rumo N E , seguindo pelo alinhamento do referido 
muro, na distância de 2,00m, até alcançar novamente o ponto 
" A " , início da presente descrição perimétrica. 

II —Propriedade n> 127/25 • • 

Tem início no ponto " L " , situado nos fundos do imóve l , 
no término do muro divisa, confluência com o imóvel n. ° 158 
da Rua Abrahão Calux, propriedade de EdmirGarcia Ruiz; 
daí, segue por 7,50m e rumo SE, confrontando com a área de 
propriedade da Prefeitura Municipal de São Paulo, até o pon
to " H " ; daí, deflete à direita e segue por 93,00m e rumo SE, 
confrontando com remanescente, até o ponto "I"; daí, defle
te à direita e segue por 3,00m e rumo SW, confrontando com 
rerhanescente até o ponto " J " ; daí, deflete:à direita é segue 
por 94,60m e rumo N W , confrontando sucessivamente com 
os fundos dos imóveis n . ° s 82 a 158 da Rua Abrahão Calüx, 
até o ponto.' ' K ' ' ; daí, deflete à esquerda ligeiramente e segue 
por 4,50m e rumo N W , confrontando com os fundos do imó
vel n . ° 158 da Rua Abrahão Calux, de propriedade de Edmir 
Garcia Ruiz até o ponto " L " , início da presente descrição pe
rimétrica. . 

Artigo 2° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial,de desapropriação, pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal-n.° 

'3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . ° 2.786,. 
de 21 de maio de 1956. ' 

Artigo 3. ° — As despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo '•— SABESP. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. ~ • 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
João Oswaldo Leiva, Secretário de Energia e Saneamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado d õ Governo, aos 22 de 

fevereiro de 1989.' ' " 

DECRETO N.° 29.698, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989 
Altera a redação de dispositivos das Dispo
sições Transitórias do Decreto n.° 29.170, 
delO de novembro de 1988 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 25 da Lei Complementar n . ° 549,-de 24 de junho de 
1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Os artigos 1.° , 2 . ° e i . " das Disposições 

Transitórias do Decreto n . ° 29.170, de 10 de novembro de 
1988, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1.° — Os funcionários e servidores que, em 31 
de dezembro de 1987, eram titulares efetivos de cargo, ocu
pantes de função-at ividade ou de função autárquica de natu
reza permanente d é Contador I, II c#j III terão seus cargos, 
funções-atividades e funções autárquicas enquadrados, respec
tivamente, nâs classes I, II ou III da série de classes de Conta
dor na conformidade do Anexo q ú e faz pane integrante deste 
decreto. * 

Artigo 2. ° — Qs cargos, funções-at ividades e funções au
tárquicas de Contador Supervisor de Seção e Contador Super
visor de Setor existentes nos Quadros das Universidades Esta
duais ficam com suas d e n o m i n a ç õ e s alteradas na conformida
de do Anexo deste decreto. • 

§ 1.° — Aos ocupantes efetivos de cargos da Tabela II, 
ora integrados na Tabela I do Subquadro de Cargos Públicos 
dos Quadros das Universidades Estaduais, fica assegurada a 
atual condição de efetividade. 

§ 2 . ° — O disposto no parágrafo anterior aplica-se às 
funções-atividades e às funções autárquicas, ficando as mes
mas integradas nas respectivas Tabelas dos Subquadros das 
Universidades. , 


